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Vistos, etc.

Considerando a impossibilidade de audiência na mediação por

falta de perícia passo a decidir:

Nos termos do  celebrado entre o TribunalConvênio n. 015/2014

de Justiça e a Mafre Seguros Gerais S/A, determino a designação de audiência

 a cargo dade conciliação entre as partes com a realização de perícia

Seguradora, neste Juízo e Fórum Cível de João Pessoa.

Para tanto, determino a escrivania a nomeação perito judicial

constante dos quadrados do Tribunal de Justiça, nos termos da Cláusula primeira,

item 1.2, que deverá ser intimado para comparecer a audiência e realização da

perícia, ficando facultado às partes a indicação de assistentes de perito, nos termos

do Convênio.

O valor da perícia será de R$ 200,00 (duzentos reais), a ser pago

pela Seguradora, no prazo de 15 dias, a partir da intimação e antes da audiência.

 Consigne-se que o não comparecimento injustificado das partes à audiência          
de conciliação é considerando ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou
do valor da causa, revestida em favor da União ou Estado, nos moldes do art. 334, §
8º, do NCPC.

                     P. e Intimem-se as partes, devendo o Advogado do autor comparecer

acompanhado de seu constituinte.

Defiro o pedido de justiça gratuita.

João Pessoa, 31 de julho de 2019

Juiz de Direito.
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Poder Judiciário da Paraíba
7ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0842576-31.2019.8.15.2001  [SEGURO]
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 

 

Ato Ordinatório

Designo a pericia para o dia 09/10/2019.

 

Intimo o   PERITO GUSTAVO FARIAS MENDONÇA, CRM PB 6786, para realizar as Pericias.

 

   Intimo a parte autora através do seu o advogado para comparecer a pericia médica no dia 09 /
     10/ 2019, a partir das 13:30 horas, o atendimento serápor ordem de chegada, no endereço Av.

    Camilo de Holanda, nº 814, Centro, João Pessoa,devendo apresentar-se portando documento
  pessoal com foto, copiasdo boletim de ocorrência policial e doatendimento médico

inicial, no dia da perícia.

 

 

 

  João Pessoa-PB, em 29 de agosto de 2019

 

MARIA JANDIRA UGULINO NETA

Analista/Técnico Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba
7ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0842576-31.2019.8.15.2001  [SEGURO]
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 

 

Ato Ordinatório

Designo a pericia para o dia 09/10/2019.

 

Intimo o   PERITO GUSTAVO FARIAS MENDONÇA, CRM PB 6786, para realizar as Pericias.

 

   Intimo a parte autora através do seu o advogado para comparecer a pericia médica no dia 09 /
     10/ 2019, a partir das 13:30 horas, o atendimento serápor ordem de chegada, no endereço Av.

    Camilo de Holanda, nº 814, Centro, João Pessoa,devendo apresentar-se portando documento
  pessoal com foto, copiasdo boletim de ocorrência policial e doatendimento médico

inicial, no dia da perícia.

 

 

 

  João Pessoa-PB, em 29 de agosto de 2019

 

MARIA JANDIRA UGULINO NETA

Analista/Técnico Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0842576-31.2019.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ]
Polo ativo:  AUTOR: RAFAEL NASCIMENTO CARDOSO DA SILVA
Polo passivo: RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que até a presente data o perito não enviou o resultado das pericias realizadas ou não.

JOÃO PESSOA, 22 de outubro de 2019
ADALBERTO SARMENTO DE LIMA SILVA
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0842576-31.2019.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ]
Polo ativo:  AUTOR: RAFAEL NASCIMENTO CARDOSO DA SILVA
Polo passivo: RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico que juntei o laudo daperícia realizada. O referido é verdade e dou fé.

JOÃO PESSOA, 31 de janeiro de 2020
MARIA JANDIRA UGULINO NETA
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EXCELENTISSIMO SENHOR DE JUIZ DE DIREITO DA 7' VARA CIVEL DA 
COMARCA DE JOÃO PESSOA — ESTADO DA PARAÍBA. 

PERÍCIA MÉDICA 

Informações da Vitima 

Nome completo:  /241CA e <- A./ 45 c_,. meAfro c,q gbogo DA 5 ;t-li 4 

Processo: 	Of74,7,5 	- 31 . 	ci tH. D1QOL  

Endereço completo:  5[r0 -7;k4  eo  _ 	1.4  c4se A v / PS 

Informações do acidente 
PeCci.9 o iii:rimat  De A  c, D é Arré  .. b E A,ter0 MO 7>74 .23/04 A2019 ". „. •11-14-S  

De 5 Do ,t-t  € C , 4 4;1/ é, o e e 4 c- e -̂it 3A (-4 e 4 ci / Ag 	se -ti .> o 5-'0(0 e‘r .4)0  / E 	cai c-m-1'mM  b0 eig '2  /4 C  00srairn 4  DE -Teci Odfrt 4- EM 3o'io  0t-s-s- 01  +  1  O/./)41c 
(0; 	DJ.4 c 4.-to s-na4,3  0 co '4 r,e 4-r ("AM.  -DA D/6 C' s - e Do  Ce-A-Ivg h/tc,•-rip .4-s2ci-po 
A- 	f,e4TU4e A 	bo A ce7-4-gc/(--  0  -2 es ;CA  rese 4  C.. . 5 °da 6-7-,50 4  -re 4 7,9,1-1 C4-1  7-0  

j'Êt I C 	e. Ó- ;CO , 

Avaliação Médica 

I) Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com 
veiculo automotor de via terrestre? 

Sim 	Não 	E I Prejudicado 

II) Descrever o quadro clinico atual informando: 

qual (quais) região(ties) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s); 

Resp.:  A"'G AA. a. RO 	-L it Ce 	Wet 

as alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da Vitima, que sejam evolutivas e temporalmente 
compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas 
tergpOuticas tomadas na fase agyqg çlg trauma, 

Resp.: 	C/c44 	e-s 	 tri OS 	E ,&-4 42, ugy:Rie. & CO-rA b/4€/.74  
1{-rio 	 -) C ti 4— 4  ,C 	C e"pt/-r,49Õ  -Ao move "-et 	'to AR r ,  c- 	, 

III) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de 
reabilitação? 

11 Sim •Não 

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s): 

Resp.: Não se aplica. 
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IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com: 

a)11 disfunções apenas temporárias 

badano anatómico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas 
presentes no patrimônio físico da Vitima. 

Resp.: 	"c-a-ri/te-5  cy;,e c;  Rá•fti4 S 

-b 	r.' c ,t,r 	m.oroe2 	-1)0  

, (- ^-1.4 	(»g 	 /  A -reo P  • ;4- µOs ca./~ 
itA 	A  550cf A N) o A- c_ex 4.er eos€ • 

Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame complementar? 

LI Sim, em que prazo: 

ei  Não 

Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ões) 
permanente(s) que não seja(m) mais susceptivel(is) a tratamento como sendo geradora(s) de dano(s) 
anatómico(s) efou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) 
segmento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação: 

Segmento corporal acometido: 

a)111 Total 
(Dano anatómico ou funcional permanente que comprometa a integra do patrimônio físico e/ou 
mental da Vítima). 

b)5 Parcial 
(Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas 
mental da Vitima). Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

b.1 11 Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente 
segmento corporal da Vítima). 

parte do patrimônio físico e/ou 

que comprometa de forma global algum 

Ill b.2 	Parcial Incompleto (Dano anatómico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte a 
um 	mais de um) segmento corporal da Vítima). 

b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da Vítima, segundo o previsto na alínea II, § 1° do art. 3° da 
Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu 
respectin dano, em pada segmento corporal acometido. 

Segmento Anatõmico 	 Marque aqui o percentual 
a  Lesão 

NIE,44 32o .z•UreiC;42,2 -Dieure  n  10% Residiial 	25% Leve 50% Média E 75% Intensa 
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28  Lesão 
n10%  Residual 025% Leve El 50% Média 11175°/0 Intensa 

3a  Lesão 
n10`)/0 Residual 025% Leve 13 50% Média 075% Intensa 

4° Lesão 
n10%  Residual 025% Leve E150%  Média 075% Intensa 

Observação: Havendo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva 
graduação de acordo com os critérios ao lado apresentados: 

João Pessoa — PB, 09 de Outubro de 20 

iAVO FARIAS MEN ONÇA — CR PB 6786 
o— 
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Poder Judiciário da Paraíba
7ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0842576-31.2019.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a juntada do Laudo pericial, intime-se a parte ré para efetuar o depósito dos honorários do
Perito. Após a realização do pagamento expeça-se o alvará judicial em nome do Perito subscritor do
Laudo, independentemente de nova conclusão.

 

Sobre o Laudo Pericial, digam as partes, em 05 dias. Designe-se a audiência, conforme ID 23142283.
Intimações e diligências necessárias.

 

JOÃO PESSOA, 31 de janeiro de 2020.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
7ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0842576-31.2019.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a juntada do Laudo pericial, intime-se a parte ré para efetuar o depósito dos honorários do
Perito. Após a realização do pagamento expeça-se o alvará judicial em nome do Perito subscritor do
Laudo, independentemente de nova conclusão.

 

Sobre o Laudo Pericial, digam as partes, em 05 dias. Designe-se a audiência, conforme ID 23142283.
Intimações e diligências necessárias.

 

JOÃO PESSOA, 31 de janeiro de 2020.

Juiz(a) de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 7ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
Tel.: ( ) ; e-mail:
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO - PROMOVENTE

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 4 2 5 7 6 - 3 1 . 2 0 1 9 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [SEGURO]

A U T O R :  R A F A E L  N A S C I M E N T O  C A R D O S O  D A  S I L V A
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). JOSE CELIO DE LACERDA SA, MM Juiz(a) de Direito deste 7ª Vara Cível
da Capital,  fica(m) a(s) parte(s) AUTOR: RAFAEL NASCIMENTO CARDOSO DA SILVA, através de seu(s)

para comparecer(em) neste juízo, noadvogado(s) cadastrado(s) no PJE, abaixo indicado(s),  INTIMADA(s) 
endereço supra, à  designada:  AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO   Tipo: Conciliação Sala: Conciliação Data:

, ficando desde já advertida(s) que o não comparecimento resultara em extinção do19/03/2020 Hora: 15:20 h
processo e condenação em custas processuais, conforme art. 51 e o seu §2º da Lei 9099/95 c/c o enunciado 28 do
FONAJE, advertindo-se, ainda, acerca da faculdade de se fazer acompanhar, querendo, por advogado ou,
observando-se os requisitos legais, por defensor público, nas causas até vinte salários mínimos, sendo obrigatória a
assistência nas causas de valor superior, nos termos do art. 9º da Lei 9.099/95, facultando-se, também, trazer

, nos termos dos arts. 32 a 37 da Lei 9.099/95. ,testemunhas e demais provas documentais Frustrada a conciliação
o que constará do respectivo termo, prosseguirá a audiência de instrução e julgamento, com a defesa oral ou escrita,
decretação ou não de revelia, juntada de documentos, manifestação das partes, resolução de preliminares e
incidentes, porventura, arguidos, depoimentos pessoais e testemunhais, quando necessários, nos termos do art. 27 e
seguintes da Lei 9.099/95.

Por fim, fica(m) a(s) parte(s) (s) para, até a data da audiência, juntar aos autos toda documentação  INTIMADA
eventualmente ausente no momento da distribuição, em conformidade com a petição inicial, sob pena de extinção e
arquivamento do feito ou redistribuição para unidade competente, tudo com base na legislação vigente, Arts. 320, 321
c/c Art. 485, inciso I do CPC,  Art. 8° da Lei 9.099/95, Resolução 55/2012/TJPB e Lei Complementar 96/2010-LOJE. 
Documentação necessária, conforme o caso: comprovante de residência em nome próprio, RG, CPF, procuração
advocatícia, ata de eleição do síndico, estatuto/regimento condominial, comprovante para fins de enquadramento da
empresa nas situações do Art. 8 da Lei 9.099/95, etc.

Advogado do(a) AUTOR: ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO - PB11968

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito,  que a presenteficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
intimação foi encaminhada, , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento davia sistema
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 

A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)Observação: 
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática
de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

JOÃO PESSOA-PB, em 7 de fevereiro de 2020

De ordem, ROGERIO FELICIANO DA SILVA
Técnico Judiciário
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